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Este instrumento é celebrado entre HOUSENET VALE TELECOM LTDA, doravante denominada CONTRATADA, 

devidamente qualificada no Contrato Prestação de Serviço de Telecomunicações, registrado junto ao Cartório da 

Comarca de São José dos Campos/SP, n.º 286829 TD e o CONTRATANTE, qualificado no TERMO DE 

CONTRATAÇÃO, parte integrante do presente termo. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Este instrumento visa registrar a manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular dos dados, 

doravante denominado Contratante concorda, expressamente, com o tratamento de seus dados pessoais com 

finalidade específica ao cumprimento do objeto firmado entre as partes no Contrato de Prestação de Serviço de 

Telecomunicações, tudo em conformidade com as regras contidas na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 

de Dados – LGPD. 

1.2 Ao manifestar sua concordância para com o presente termo, o Contratante consente e concorda que a 

Contratada tome decisões referentes ao tratamento de seus dados pessoais necessários ao uso dos produtos / 

serviços pactuado entre as partes por meio do Contrato de Prestação de Serviço de Telecomunicações, 

registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de São jose dos campos/SP, sob o nº 

286829 TD, e Contrato de Permanência (se houver), bem como realize o tratamento e operações referentes à 

coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 

processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, 

modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração. 

1.3 O Contratante declara, ainda, ter ciência que a Contratada possui legítimo interesse no tratamento de 

seus dados em virtude do objeto contratual, bem como concede autorização para o referido tratamento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DADOS PESSOAIS 

 

2.1 A Contratada fica autorizada a coletar e realizar o tratamento dos seguintes dados pessoais do 

Contratante: 

a) Nome completo; 

b) Data de nascimento, estado civil, nível de instrução e escolaridade; 

c) Número e imagem da Carteira de Identidade (RG), número e imagem do Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF) e número e imagem da Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

d) Fotografar o Contratante para arquivamento de sua imagem; 

e) Endereço completo, tanto comercial como residencial, de cobrança e/ou de instalação; 

f) Números de telefone, WhatsApp e endereços de e-mail; 

g) Banco, agência e número de contas bancárias; 

h) Bandeira, número, validade, código de cartões de crédito; 

i) Nome de usuário e senha específicos para uso dos serviços da Controladora; 

j) Comunicação, verbal e escrita, mantida entre o Contratante, seus colaboradores e a Controladora; 

k) Registros de conexão, nos termos do artigo 13 da Lei 12.965/2014 (Marco Civil da Internet). 
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CLÁUSULA TERCEIRA – FINALIDADE DO TRATAMENTO DOS DADOS 

 

3.1 A adesão ao presente termo importa na ciência e a concordância do Contratante de que o uso dos dados 

mencionados na cláusula anterior é condição necessária para o fornecimento dos serviços estabelecidos via 

Contrato de Prestação de Serviço de Telecomunicações, nos termos do artigo 9°, §3°, da Lei nº 13.709/2018 

e, ainda, para o endereço de IP cedido, em especial, por se tratar de gestão de dado pessoal decorrente de 

cumprimento de obrigação legal e regulatória, possibilitando à Contratada que:  

a) Identifique e entre em contato com o Contratante para fins de relacionamento comercial; 

b) Elabore contratos comerciais e emita cobranças contra o Contratante; 

c) Instale os serviços contratados e realize manutenções, sejam elas preventivas ou não; 

d) Utilize tais dados para emissão de Notas Fiscais, Faturas e documentos financeiros correlatos; 

e) Realize o correto fornecimento do equipamento, produto ou serviços, além dos primariamente 

contratados, desde que o cliente também demonstra interesse; 

f) Estruture, teste, promova e/ou faça propaganda de produtos e serviços, personalizados ou não, ao 

perfil julgado específico do Contratante; 

g) Inscreva o Contratante em cadastros de inadimplência e/ou de proteção ao crédito, tais como: 

registro em cartório de protestos / SPC / SERASA, sem prejuízo de outros existentes; 

h) Utilize tais dados em pesquisas de mercado; 

i) Armazene os registros de conexão para atendimento às obrigações inerentes ao Marco Civil da 

Internet. 

j) Utilize os dados na inscrição, divulgação, premiação dos participantes de eventos, prêmios ou 

Concursos; 

k) Use os dados na elaboração de catálogos, relatórios, emissões de produtos, serviços e peças de 

Comunicação; 

l) Utilize as informações coletadas para manter banco de dados de profissionais do mercado e ramos 

de atuação para facilitar o contato em futuros convites para eventos. 

3.2 A coleta e o tratamento de dados observam o princípio fundamental de privacidade dos clientes, seja pela 

garantia da confidencialidade desses dados, seja através de técnicas de anonimização e pseudo anonimização. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SEGURANÇA DOS DADOS 

 

4.1 A Contratada envidará esforços para estabelecer medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas 

a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

4.2 A Contratada garante aplicações de controles de segurança e implantação de níveis de acesso 

diferenciados aos sistemas, a fim de mitigar o risco de vazamento de dados e demais ameaças à segurança das 

informações. 

4.3 Em conformidade ao artigo 48 da Lei nº 13.709/2018, o Controlador comunicará ao Contratante e à 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar 

risco ou dano relevante. 
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CLÁUSULA QUINTA - COMPARTILHAMENTO DE DADOS 

 

5.1 A Contratada observará o dever de zelar estritamente pelo sigilo inerente aos serviços de 

telecomunicações e pela confidencialidade quanto aos dados e informações do Contratante, empregando todos 

os meios e tecnologias necessárias para assegurar este direito dos usuários.  

5.2 A Contratada apenas tornará disponíveis os dados cadastrais e os registros de conexão, incorrendo em 

suspensão de sigilo de telecomunicações, quando solicitado formalmente pela autoridade Judiciária ou outra 

legalmente investida desses poderes, e quando taxativamente determinada a apresentação de informações 

relativas ao Contratante. 

5.3 A Contratada fica autorizada a compartilhar os dados pessoais do Contratante com outros agentes de 

tratamento de dados a empresas parceiras e fornecedores, sujeitos às mesmas regras de confidencialidade, 

privacidade e controles de segurança, estabelecidas através de acordos de confidencialidade assinados entre as 

Partes, observados os princípios e as garantias estabelecidas pela Lei n. º 13.709/2018 – LGPD. 

 

CLÁUSULA SEXTA – TÉRMINO DO TRATAMENTO DOS DADOS 

 

6.1 Nos termos do Regulamento dos Serviços de Comunicação Multimídia (SCM), Resolução da ANATEL nº 

614/2013, e de acordo com as regras da Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet), a Contratada deverá manter 

os dados cadastrais e os registros de conexão de seus assinantes pelo prazo de 01 (um) ano. 

6.2 A Contratada poderá manter e tratar os dados pessoais do Contratante durante todo o período em que 

eles forem pertinentes ao alcance das finalidades listadas neste termo, no Contrato de Permanência e Contrato 

de Prestação de Serviço de Telecomunicações pactuado entre as partes, inclusive, durante o período 

necessário para realizar cobrança em caso de inadimplência. 

6.3 Dados pessoais anonimizados ou pseudo anonimizados, sem possibilidade de associação ao indivíduo, 

poderão ser mantidos por período indefinido. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

7.1 Este consentimento poderá ser revogado pelo Contratante, a qualquer momento, mediante solicitação por 

meio de um dos canais de atendimento da Contratada. 

7.1.1 Tendo em vista que a Contratada necessita realizar o tratamento dos dados do Contratante para exercer 

a prestação de serviços objeto da negociação firmada e para cumprir obrigação legal ou regulatória nos termos da 

Lei nº 13.709/2018, este fica ciente de que poderá ser inviável àquela continuar o fornecimento de produtos e 

serviços a partir da eliminação dos dados pessoais. 

7.1.2 Em caso de necessidade de rescisão de contrato por impossibilidade de continuidade do serviço em 

virtude da retirada do presente consentimento, o Contratante estará sujeito a imposição de penalidades caso 

esteja no período de vigência de seu contrato de permanência. 
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